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ERRATA DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

 

item 13.3 do edital 

Onde lê-se: 

“Em garantia ao cumprimento das obrigações relativas à participação na LICITAÇÃO, a PROPONENTE 

deverá prestar GARANTIA DE PROPOSTA no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado para o CONTRATO, o que perfaz a importância de R$ 49.740,00 (quarenta e nove mil, 

setecentos e quarenta reais).” 

 

Passa a ser: 

“Edital item 13.3, onde lê-se Em garantia ao cumprimento das obrigações relativas à participação na 

LICITAÇÃO, a PROPONENTE deverá prestar GARANTIA DE PROPOSTA no valor correspondente a 0,1% 

(um décimo por cento) do valor estimado para o CONTRATO, o que perfaz a importância de R$ 

49.740,00 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais).”. 

 

 

item 11.2 do edital 

onde se lê: 

 

“(i) ENVELOPE 1 – GARANTIA DA PROPOSTA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, INDICANDO SEUS 

INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

DENOMINAÇÃO DA CORRETORA CREDENCIADA, ASSIM COMO O NOME, TELEFONE E ENDEREÇO 

ELETRÔNICO (E-MAIL) DE SEU INTEGRANTE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO NOME, TELEFONE E 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S). 

(...) 
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(iii) ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, INDICANDO SEUS 

INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

DENOMINAÇÃO DA CORRETORA CREDENCIADA, ASSIM COMO O NOME, TELEFONE E ENDEREÇO 

ELETRÔNICO (E-MAIL) DE SEU INTEGRANTE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO NOME, TELEFONE E 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S).” 

 

Passa a ser: 

“(i) ENVELOPE 1 – GARANTIA DA PROPOSTA  

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, INDICANDO SEUS 

INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

(...) 

(iii) ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, 

RECUPERAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, INDICANDO SEUS 

INTEGRANTES E SEU LÍDER.” 

 

item 38.2 da minuta do contrato 

Onde se lê: 

“38.2. O primeiro reajuste do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA refletirá a variação do 

IPCA entre a data limite para apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, prevista no EDITAL, e o mês de 
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início do pagamento. Caso não tenham decorridos 12 (doze) meses entre a data da PROPOSTA 

COMERCIAL e o início do pagamento, o primeiro reajuste será realizado apenas após o transcurso dos 

12 (doze) meses da data limite de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL.” 

 

Passa a ser: 

“38.2. O primeiro reajuste do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA refletirá a variação do 

IPCA entre a data base, prevista no EDITAL, e o mês de início do pagamento. Caso não tenham 

decorridos 12 (doze) meses entre a data da PROPOSTA COMERCIAL e o início do pagamento, o 

primeiro reajuste será realizado apenas após o transcurso dos 12 (doze) meses da data limite de 

apresentação da PROPOSTA COMERCIAL. 

 

item 13.6.4 do edital: 

Onde se lê: 

“13.6.4. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada na modalidade de seguro-garantia, 

deverá ser emitida por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, 

nos termos da legislação vigente à época de sua apresentação, sendo que a apólice deverá estar de 

acordo com o disposto na Circular SUSEP nº 477/2013.” 

 

Passa a ser: 

“13.6.4. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada na modalidade de seguro-garantia, 

deverá ser emitida por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, 

nos termos da legislação vigente à época de sua apresentação, sendo que a apólice deverá estar de 

acordo com o disposto na Circular SUSEP nº 662/2022.” 

 

ANEXO V DA MINUTA DE CONTRATO – DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

Onde se lê: 

“A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE caberá ao PODER CONCEDENTE e os custos 

relacionados caberão à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes dispostas 

neste ANEXO.” 

 

Passa a ser: 

“A contratação e os custos do VERIFICADOR INDEPENDENTE caberão ao PODER CONCEDENTE, nos 

termos da legislação aplicável e das diretrizes disposta 


